
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALINÓPOLIS

Processo Administrativo nº   02070001/24. 
Dispensa Emergencial :   0-2024-013-DISP
REFERÊNCIA: PARECER JURÍDICO. 
INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitação

EMENTA:  AQUISIÇÃO  EMERGENCIAL  DE
COMPUTADOR E QUADRO BRANCO PARA
ATENDER  AS  DEMANDAS  DA  SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO
DE SALINÓPOLIS/PA.

PARECER

Senhora agente de contratação,  Encaminhada a esta Assessoria

Jurídica,  na  qual  se  requer  análise  jurídica  dos  elementos  formais

imprescindíveis à dispensa emergencial para   AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE

COMPUTADOR  E  QUADRO  BRANCO  PARA  ATENDER  AS  DEMANDAS  DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SALINÓPOLIS/PA

Vieram os autos do presente processo administrativo, para análise

e parecer acerca da possibilidade de realização da dispensa emergencial.

É o relatório.

I – FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO 
A  presente  manifestação  jurídica  tem  o  escopo  de  assistir  a

autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos

atos a serem praticados ou já efetivados. Ela envolve, também, o exame

prévio e conclusivo dos textos de contratos.

Nossa função é justamente apontar possíveis riscos do ponto de

vista jurídico e recomendar providências, para salvaguardar a autoridade

assessorada,  a  quem  compete  avaliar  a  real  dimensão  do  risco  e  a

necessidade de se adotar ou não a precaução recomendada. 
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Importante  salientar,  que  o  exame  dos  autos  processuais  se

restringe  aos  seus  aspectos  jurídicos,  excluídos,  portanto,  aqueles  de

natureza técnica.  Em relação a estes,  partiremos  da premissa de que a

autoridade  competente  se  municiou  dos  conhecimentos  específicos

imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da Administração,

observando os requisitos legalmente impostos.

 De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no

presente  processo,  inclusive  quanto  ao  detalhamento  do  objeto  da

contratação, suas características, requisitos e avaliação do preço estimado,

tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do órgão,

com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do

interesse público.

 De outro lado, cabe esclarecer que, via de regra, não é papel do

órgão  de  assessoramento  jurídico  exercer  a  auditoria  quanto  à

competência  de  cada  agente  público  para  a  prática  de  atos

administrativos. Incumbe isto sim, a cada um destes observar se os seus atos

estão dentro do seu espectro de competências. 

Assim  sendo,  o  ideal,  para  a  melhor  e  completa  instrução

processual,  é que sejam juntadas ou citadas as publicações dos atos de

nomeação ou designação da autoridade e demais agentes administrativos,

bem  como,  os  Atos  Normativos  que  estabelecem  as  respectivas

competências, com o fim de que, em caso de futura auditoria, possa ser

facilmente  comprovado  que  quem  praticou  determinado  ato  tinha

competência para tanto. Todavia, a ausência de tais documentos, por si,

não representa, a nosso ver, óbice ao prosseguimento do procedimento. 

Finalmente,  é  nosso  dever  salientar  que  determinadas

observações são feitas sem caráter vinculativo, mas em prol da segurança

da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de

discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais

ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão
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apontadas  para fins  de sua correção.  O prosseguimento do feito  sem a

observância  destes  apontamentos  será  de responsabilidade exclusiva da

Administração.

II – SINTÉTICA NARRATIVA DOS FATOS

A agente de contratação  encaminhou pedido da Secretaria de

Saúde  para  dispensa  emergêncial  de  AQUISIÇÃO  EMERGENCIAL  DE

COMPUTADOR  E  QUADRO  BRANCO  PARA  ATENDER  AS  DEMANDAS  DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SALINÓPOLIS/PA ,  

 justificou  a aquisição pretendida visando atender as necessidades da

Secretaria  Municipal  de Educação,  uma vez que o contrato n°20240274,

Pregão eletrônico n°027-2023-SRP, Processo Administrativo n°30080001/23, foi

rescindido por atraso e falta de comunicação da empresa com este órgão

municipal, tendo em vista que as mercadorias são de extrema importância

para as ecolas municipais.

Vale  destacar  que não  estava prevista  a  compra dos  quadros

brancos  e  computadores,  porém,  foi  identificada  a  falha  e  inclúído  no

próximo pregão.

Considerando que, a Prefeitura Municipal de Salinópolis encontra-

se em eminência para inaugurar duas Escolas Municipais, no que se refere

as escolas Lindalva Ferreira Dias e Eleonor Fonteles, é de suma importância

que estejam devidamente mobiliadas para serem entregues.

Pretende-se adquirir os itens no intuito de proporcionar aos alunos

e  profissionais  da  educação  melhores  condições  e  facilitar  o  ensino  e

aprendizagem  na  rede  municipal  de  ensino,  buscando  valorizar  e

incrementar o aperfeiçoamento e a prática das atividades de ensino na

educação básica e ensino infantil. 

Sendo assim, resolveu a Secretaria Municipal de Educação solicitar

a realização de procedimento licitatório para a aquisição de computadores

e  quadros  brancos  que  deverão  assistenciar  os  serviços/atividades
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realizadas pela SEMED, melhor tecnologia na metodologia de facilitação do

aprendizados e outros benefícios ao ambiente escolar e pedagógico.

III – DA ANÁLISE DO PEDIDO

CONSIDERAÇÕES GERAIS SOBRE O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO

A obrigatoriedade  de licitar  consta  na  Constituição  Federal  de

1988, em seu art. 37, inc. XXI. O procedimento licitatório visa garantir  não

apenas a seleção da proposta mais van- tajosa para a Administração, mas

sim, visa assegurar o princípio constitucional da isonomia entre os potenciais

prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido pelo Poder

Público.

Entretanto,  como  destacado  acima,  a  própria  Constituição

Federal, em seu art. 37, XXI, ao fazer a exigência da licitação, ressalva “os

casos especificados na legislação”, abre a possibilidade da lei ordinária fixar

hipóteses para estabelecer exceções à regra de licitar, que é exatamente o

que se observa pela disposição dos artigos 74 e 75 da novel Lei n.º 14.133/21,

que tratam, respectivamente, sobre os casos de inexigibilidade e dispensa

de licitação.

Partindo-se, portanto, da premissa que a regra é a licitação e a

exceção  a  contratação  direta,  necessário  diferenciar  as  formas  de

contratação direta, as quais foram resumidas pela Lei n.º 14.133, de 1º de

abril  de  2021  em  dispensa  e  inexigibilidade.  De  forma  muito  simples  e

objetiva, Fernanda MARINELA assim as distingue:

Quando  a  disputa  for  inviável,  o  certame  será
inexigível. De outro lado, a dispensa pressupõe uma
licitação ‘exigível’ que só não ocorrerá por vontade
do legislador.  Em termos  práticos,  o  administrador
deverá  verificar  primeiramente  se  a  licitação  é
exigível  ou inexigível,  conforme a possibilidade ou
não  de  competição.  Sendo  assim,  afastada  a
inexigibilidade, passará a veri- ficar a presença dos
pressupostos de dispensa da licitação
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Na dispensa, a licitação seria em tese possível, em face de uma

necessidade  pública  específica  e  a  existência  de  bens  ou  serviços

disponíveis,  em  quantidades  tais  a  justificarem  uma  licitação.  Contudo,

razões de ordem superior, relacionadas à satisfação de interesse público,

também  merecedor  de  imediata  acolhida,  justificam  uma  contratação

direta, sem recurso à licitação.

Nos casos em que a lei autoriza a não realização da licitação diz-

se ser ela dispensável. A licitação dispensável tem previsão no artigo 75 da

Lei nº. 14.133/21 e seus incisos indicam as hipóteses em que a licitação seria

juridicamente viável, embora a Lei dispense o administrador de realizá-la.

Já na inexigibilidade (art. 74 da Lei nº. 14.133/21), a licitação seria

inteiramente  descabida  em  face  da  inviabilidade  de  competição,  ou

porque o objeto perseguido é singular, não existindo outro similar, ou porque

singular  é  o  ofertante  do  serviço  ou  o  produtor/fornecedor  do  bem

desejado. Em suma, um único particular está em condições de atender ao

interesse público. 

O pressuposto aqui  é a própria impossibilidade de competição.

Todavia,  mesmo  nas  hipóteses  de  dispensa  ou  inexigibilidade,  o

administrador público não está inteiramente livre para contratar. É preciso a

observância  de  determinados  requisitos  legais  e  constitucionais,  os  quais

devem estar  devidamente demonstrados nos autos do procedimento de

dispensa ou inexigibilidade.

Além  do  enquadramento  do  caso  concreto  a  alguma  das

hipóteses elencadas nos incisos do art. 75, da Lei n.º 14.133/21, é preciso que

a  contratação  observe  ainda  o  disposto  no  art.  72,  que  dispõe  ser

imprescindível a apresentação de:

I-  documento de formalização de demanda e, se
for  o  caso,  estudo  técnico  preliminar,  análise  de
riscos,  termo  de  referência,  projeto  básico  ou
projeto executivo;
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II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada
na forma estabelecida no art. 23 desta Lei;
III  -  parecer jurídico e pareceres técnicos,  se for o
caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos
exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão
de recursos orçamentários com o compromisso a ser
assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche
os requisitos de habilitação e qualificação mínima
necessária;
VI - razão da escolha do contratado;
VII - justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade competente.

DA DISPENSA EMERGENCIAL

No  caso  em  questão  solicitado  pela  Secretaria  Municipal  de

Saúde devem ser analisados os requisitos a serem cumpridos para viabilizar a

contratação  da  contratação  dos  serviços  na  hipótese  de  situação

emergencial, dispensando-se a licitação pública, conforme preceitua o art.

75, inc. VIII, da Lei nº. 14.133/21.

Conforme  exposto  acima,  as  circunstâncias  que  autorizam  a

dispensa  de  licitação  configuram  exceções  e  se  submetem  a  uma

interpretação  restritiva,  em  especial,  para  os  casos  de  emergência,

porquanto  uma  interpretação  ampla  do  inc.  VIII  acarretaria,  por  isso,  a

dispensa de licitação como regra geral, eis que o argumento da urgência

sempre poderia ser utilizado.

No caso de contratação de empresa para aluguel  de veículos

pequenos imprescindíveis para o funcionamento da Secretaria de Saúde e

especialmente  às  atividades  que  executa  no  Município,  atendendo  as

demandas administrativa e deslocamentos de equipes para atendimento

em domicílio, é possível  a contratação direta, desde que preenchidos os

requisitos delineados no art. 75, inciso VIII, citado acima:

Art. 75. É dispensável a licitação:
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(...)  VIII  -  nos  casos  de  emergência  ou  de
calamidade  pública,  quando  caracterizada
urgência  de  atendimento  de  situação que  possa
ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade
dos serviços públicos ou a segurança de pessoas,
obras,  serviços,  equipamentos  e  outros  bens,
públicos ou particulares, e somente para aquisição
dos bens necessários ao atendimento da situação
emergencial ou calamitosa e para as parcelas de
obras  e  serviços  que  possam  ser  concluídas  no
prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de
ocorrência  da  emergência  ou  da  calamidade,
vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e
a  recontratação  de  empresa  já  contratada  com
base no disposto neste inciso;

Trata-se  de  importante  ferramenta  jurídica  disponibilizada  ao

administrador para uma situação peculiar, a ser acionada sob o crivo da

proporcionalidade para atender o interesse público.

Destaca-se  que  a  emergência  decorre  de  um  imprevisto  que

ameaça um valor fundamental, mas a hipótese de emergência não exime

o administrador de formalizar seus motivos, expondo em detalhes o caso e

apurando se a urgência persiste. 

Nessa situação, em regra, o objetivo é evitar maiores prejuízos ao

serviço  público  e/ou  à  população  ameaçada,  sendo  esse  o  contexto

normativo  a  que  o  administrador  deve  subsumir  e  ponderar  os  fatos

relacionados com a contratação em apreço.

Dessa  forma,  a  Administração  deve  apresentar  justificativas

suficientes  para  evitar  a  chamada  “emergência  fabricada”,  ou  seja,

quando o Administrador deixa de executar as medidas necessárias para o

interesse  público  e,  depois,  pretende  caracterizar  sua  desídia  como

urgência.

A contratação direta com base no inc.  VIII  do art.  75 da Lei  nº

14.133/21 visa efetivamente afastar os efeitos das emergências e não suas

causas. Portanto, a possível causa da emergência deve ser apurada para
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que se verifique se foi  gerada por falta de planejamento, desídia ou má

gestão,  hipóteses  ensejadoras  da  responsabilização do  agente  que deu

causa, nos termos do art. 73 da NLLC, a saber:

Art. 73. Na hipótese de contratação direta indevida
ocorrida  com  dolo,  fraude  ou  erro  grosseiro,  o
contratado  e  o  agente  público  responsável
responderão solidariamente pelo dano causado ao
erário,  sem  prejuízo  de  outras  sanções  legais
cabíveis

Além do mais, o Administrador deverá atentar para a aplicação

do princípio  da  proporcionalidade,  ou  seja,  se  o  risco  de  dano não for

suprimido através da contratação direta, inexiste cabimento da dispensa de

licitação, razão pela qual deve ser demonstrada a relação de causalidade

entre a ausência de contratação e a supressão do risco de dano.

A depender do risco iminente, a exemplo de uma interrupção de

tratamento com prejuízos para a saúde do paciente ou mesmo de morte, o

Administrador deverá demonstrar que a contratação direta emergencial é

mais rápida do que a licitação, sem prejuízo do menor preço e, por isso,

adequada, efetiva e eficiente para neutralizar aquela situação de perigo.

Por  fim,  o  objeto  da  contratação  deverá  se  restringir  ao

estritamente indispensável,  em função da quantidade suficiente que não

pode extrapolar o prazo estipulado em Lei.

Aqui,  o  Administrador  deverá  atentar  que  a  contratação

emergencial não poderá ser prorrogada para além do prazo de 1 (um) ano,

nos termos do art. 75, inciso VIII, da Lei n.º14.133/21.

IV- DA CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, esta Assessoria Jurídica OPINA pela viabilidade

da  contratação  emergencial,  via  dispensa,  da  empresa  C  S

Empreendimentos  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  nº  50.834.095/0001-17 para

AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE COMPUTADOR E QUADRO BRANCO PARA ATENDER
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AS  DEMANDAS  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE

SALINÓPOLIS/PA , com fulcro no art. 75, inc. VIII, da Lei n.º 14.133/21, 

Ainda, como condição de validade dos atos e em observância à

necessária  publicidade  dos  atos  da  Administração,  o  Departamento  de

Compras, Licitações e Contratos deverá efetuar a publicação do extrato do

contrato no site oficial do Município, no site do TCM/PA , de acordo com o

art.  72,  parágrafo  único,  da  Lei  n.º  14.133/215,  assim  como  efetuar  a

divulgação, no prazo de 10 (dez) dias úteis, por meio do Portal Nacional de

Contratações  Públicas  (PNCP)  como  condição  indispensável  para  a

eficácia do contrato e de seus aditamentos, consoante disciplina o art. 94,

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Salinópolis /PA, 04 de Julho de 2024.

BRUNO RENAN RIBEIRO DIAS
ASSESSOR JURÍDICO

OAB – PA 21.473.
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